
DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 1255
AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 1255

DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA -

ANTECIPAÇÃO DAS OBRAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO DISTRITO DE

PRAIA SECA, ARARUAMA/RJ.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO — AGENERSA, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no

Processo Regulatório n°. E-12/020.436/2011, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1° - Aprova o “Projeto de Coleta e Tratamento de Esgoto - Praia Seca"

apreciado no presente processo.

Art. 2° - Apontar, como quantificação máxima exigida para a outorga de

subsídio para a antecipação e ampliação das Obras de Esgotamento Sanitário

do Distrito de Praia Seca - Araruama/RJ, o aporte no valor de

R$ 2.815.642,65 (dois milhões, oitocentos e quinze mil, seiscentos e quarenta

e dois reais e sessenta e cinco centavos), na data base agosto/1996, com

base na Nota Técnica CAPET n° 088/2011 e em atenção ao disposto na Lei

Estadual n°6.325, de 24/09/2012.

Art. 3° - Recomendar aos Poderes Concedentes Estadual e Municipais e à

Concessionária Águas de Juturnaíba que seja firmado Termo Aditivo ao

Contrato de Concessão, referente à antecipação e ampliação das Obras de



Esgotamento Sanitário do Distrito de Praia Seca - Araruama/RJ, conforme

disposto no Voto.

Art. 4° - Determinar à CASAN e à CAPET que acompanhem a execução das

obras, cabendo-lhes comunicar ao Conselho-Diretor da AGENERSA a eventual

ocorrência de qualquer desconformidade.

Art. 5° - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua

publicação.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2012
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Darcilia Aparecida da Silva Leite
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Conselheiro
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